
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 312, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Institui a penalidade de suspensão e cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF de 
estabelecimentos que distribuam ou estoquem madeiras extraídas 
ilegalmente das florestas brasileiras e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-282/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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